RESOLUÇÃO Nº 3, DE 2008

A Assembléia Geral do Sindicato dos Servidores do Poder Legislativo Federal e do Tribunal de Contas da União – Sindilegis, no uso da prerrogativa que lhe é atribuída pelo inciso I do art. 15 do Estatuto da entidade, resolve:


Art. 1º Fica instituída contribuição sindical compulsória devida pelos filiados favorecidos pela decisão exarada em 10 de março de 2008 no processo nº 2000.03.99.068627-7, em curso junto à 11ª Vara Federal de São Paulo, a ser calculada e recolhida na forma do art. 2º desta Resolução.


Art. 2º A contribuição de que trata o art. 1º desta Resolução corresponderá a 10% do valor percebido pelos filiados caso seja efetivada em todos os seus termos a decisão ali referida.

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o art. 1º desta Resolução será recolhida em uma única parcela, descontada no ato do pagamento do valor percebido pelo filiado, nos termos da alínea c do art. 240 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.


Art. 3º A contribuição sindical de que trata esta Resolução terá a mesma destinação e distribuição dos valores referentes aos honorários advocatícios devidos em razão do contrato celebrado pelo Sindilegis para cobrança de diferença decorrente de erro de cálculo na conversão de cruzeiros reais em Unidades Reais de Valor – URV.

Art. 4º A exigibilidade da contribuição sindical instituída por esta Resolução fica condicionada à adição de termo ao contrato referido no art. 3º desta Resolução mediante o qual os honorários advocatícios dele decorrentes fiquem restritos a percentual de 10% sobre o valor remanescente devido aos filiados, acrescido à parcela fixa já ajustada entre as partes, cujo valor será preservado.


Art. 5º O Sindilegis responsabilizará civilmente a União Federal, nos termos do § 6º do art. 37 da Constituição Federal, na hipótese de retenção indevida da contribuição sindical instituída por esta Resolução ou se não houver o desconto de seus valores.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de seu registro por meio de instrumento público.
